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        Portaria nº 004/2023, 13 de janeiro de 2023.                                                               

 

                                                                                        
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA                                                                                                                                                            

COMISSÃO DA MODALIDADE DE 

                                                                                                                 LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO, 

PARA AQUISIÇÃO DE BENS E                          

SERVIÇOS COMUNS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

                                                                                     

                                                                                 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro – BAHIA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Regimento Interno; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear a comissão da modalidade de licitação denominada pregão, a qual será responsável 

por todos os atos necessário para aquisição de bens e serviços comuns, nos termos da Lei nº 

10.520/2002. 

 

Art. 2º Ficam designados os nomes abaixo consignados para compor a comissão da modalidade de 

licitação denominada pregão, bem como suas respectivas funções, quais sejam: 

 

Murilo Bagano Alves..................................................................Pregoeiro  

Crisley Sebastiana Souza Gomes................................................Membro 

Elivan Nunes dos Santos.............................................................Membro 

 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 02 de 

janeiro de 2023, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Mulungu do Morro – Bahia, 13 de janeiro de 2023 

 

 

 

JÚLIO SOUZA SANTOS 

Presidente da Câmara 

 

 

 

Rua Satelite | 124 | Centro | Mulungu do Morro-Ba Página 002
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 890C6C47822C32F0ED2E29777B50EAC0


		2024-06-03T09:03:26-0300




